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PORTARIA N° 047/2023. 

 
 

Institui Comissão Permanente para Condução de 
Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar e dá outras providências. 

 

 
O Presidente do conselho Regional de corretores de Imóveis – 19ª 

região – MT. C.I SR. CLAUDECIR ROQUE CONTREIRA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o artigo 17, Inciso IX, da Lei Nº 6.530/78 e artigo 16, inciso 
XIII, do Decreto de Lei Nº 81.871/78 e art. 8º, RESOLUÇÃO COFECI Nº 460/95, e 
regimento interno do CRECI/MT. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar a regulamentação do 
exercício do poder disciplinar no âmbito deste Conselho de Classe; 

 
CONSIDERANDO que a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurada ao acusado ampla defesa. 

 
 
 

RESOLVE: 

 
 
 

Art. 1º. Instituir Comissão Permanente para Condução de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar, que se regerá pelos preceitos contidos na 
Constituição Federal e na Lei nº 8.112/1990, bem como pelos demais diplomas 
legais que tratam da matéria, com o objetivo de apurar irregularidades praticadas 
no âmbito do Conselho Regional de Corretores de Imóveis. 

Art. 2º. A Comissão Permanente para Condução de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar deverá zelar pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, devido processo legal, da 
ampla defesa, contraditório e presunção de inocência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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Art. 3º. Designar as pessoas abaixo relacionados para comporem a 
comissão: 

I - Miguel Zaim; 
II - Maurício Sales Ferreira de Moraes; 
III - Lucimara Giacomine. 

Art. 4º. A sindicância é o instrumento destinado à apuração de 
irregularidades praticadas no serviço público, à comprovação da materialidade e à 
identificação da autoria, podendo resultar na aplicação de advertência ou de 
suspensão de até trinta dias ou na abertura de processo administrativo disciplinar. 

Art. 5º. O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado 
a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre 
investido, podendo resultar na aplicação de pena de advertência, suspensão, 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo 
em comissão. 

Art. 6º. O processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário 
é o instrumento destinado a apurar as infrações disciplinares de acumulação ilícita 
de cargos, abandono de cargo e inassiduidade habitual. 

Art. 7º. O processo de sindicância ou processo administrativo disciplinar 
terá início de ofício ou mediante notícia da ocorrência de irregularidade, 
devidamente protocolada na Secretaria do Tribunal. 

Art. 8. O prazo para conclusão de sindicância ou processo administrativo 
disciplinar observará o seguinte: 

I - na sindicância, não excederá trinta dias, admitida sua prorrogação por 
igual período, quando as circunstâncias o exigirem; 

II - no processo administrativo, não excederá sessenta dias, admitida 
sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem; 

III - no processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário, não 
excederá trinta dias, admitida sua prorrogação, por até quinze dias, quando as 
circunstâncias o exigirem. 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo começam a 
contar a partir da data de publicação do ato que determinar a apuração da denúncia. 

Art. 9. Comprovada a prática e a autoria de ilícito, deverá ser aplicada a 
respectiva pena e emitida portaria. 

Parágrafo único. A portaria de aplicação de penalidade deverá conter o 
nome e a qualificação funcional do servidor apenado, o dispositivo legal ou 
regulamentar infringido, a qualificação da sanção imposta e, se for o caso, sua 
quantificação, e o processo administrativo que lhe deu origem. 
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Art. 10. A comissão contará, sempre que se fizer necessário, com auxílio 
das unidades do Tribunal, em suas respectivas áreas de competência, para o 
desempenho de suas atribuições. 

Parágrafo único. O gestor da unidade a que for solicitado auxílio pela 
comissão deverá prestá-lo no prazo estipulado ou, justificadamente, pedir 
prorrogação antes do seu vencimento, sob pena de responsabilização. 

Art. 11. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Cuiabá-MT, 17 de abril de 2023. 
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